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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Por meio da presente propositura, temos a honra de apresentar esta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO que no dia 17 de junho o PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT), comemora 46 anos de sua fundação. Este momento representa uma ocasião significativa na história política do nosso país, marcando mais de quatro décadas de compromisso, luta e contribuição para um desenvolvimento democrático do Brasil.
O Partido Democrático Trabalhista (PDT) foi oficialmente fundado em 17 de junho de 1979, sob a liderança de Leonel de Moura Brizola, um dos maiores nomes da história política brasileira. Já falecido, Brizola foi um estadista visionário, cuja trajetória foi marcada pela incansável defesa dos direitos sociais, da educação pública de qualidade e da soberania nacional. Inspirado na tradição do trabalhismo de Getúlio Vargas e João Goulart, o PDT nasceu com o propósito de lutar por um Brasil mais justo, solidário e democrático.
Desde então, ao longo de suas mais de quatro décadas de existência, o PDT tem desempenhado papel fundamental na consolidação da democracia brasileira, sendo protagonista em momentos históricos do país, sempre com uma postura firme em defesa das liberdades individuais, dos direitos dos trabalhadores e da justiça social. O partido também foi uma das primeiras legendas a se posicionar de forma clara contra o autoritarismo e a favor da redemocratização do Brasil, contribuindo ativamente para a construção de uma sociedade mais plural e participativa.
O PDT se destaca pelo seu compromisso com a igualdade de oportunidades, com a inclusão social, com o desenvolvimento sustentável e com políticas públicas que garantam dignidade às pessoas. Entre suas bandeiras históricas estão: a valorização da educação como principal instrumento de transformação social; a defesa firme dos direitos humanos; o fortalecimento do sistema público de saúde; o incentivo à cultura nacional; a proteção ao meio ambiente; e o combate a todas as formas de desigualdade.
A simbologia do partido é igualmente expressiva: o punho cerrado e a rosa representam, respectivamente, a luta e a resistência da classe trabalhadora, bem como a esperança na construção de uma sociedade mais justa, democrática e fraterna. São ícones que traduzem o espírito combativo e, ao mesmo tempo, humanista que orienta o PDT desde sua origem.
Neste marco memorável da trajetória do partido, é mais do que oportuno reconhecer o valor de todos aqueles que, ao longo desse tempo, contribuíram e continuam contribuindo para o fortalecimento dos ideais trabalhistas no Brasil: militantes, filiados, simpatizantes, lideranças e representantes eleitos. Todos desempenham papel relevante na preservação da essência do partido e na sua atuação em prol da justiça social, da ética na política e do desenvolvimento com inclusão.
Dessa forma, é com elevada satisfação que apresentamos esta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ao Partido Democrático Trabalhista (PDT) pelos seus 46 anos de fundação. Que esta data seja ocasião de reafirmação de seus princípios fundadores e de renovação de forças para enfrentar os desafios contemporâneos, sempre guiado pelos valores da democracia, da soberania e da dignidade humana.
Diante da relevância da matéria, submeto à apreciação dos Nobres Vereadores a presente moção, parabenizando o PDT e todos os seus integrantes por sua trajetória e contribuição à democracia brasileira. Requeiro, ainda, que, se aprovada, seja enviada cópia desta homenagem à sede estadual do partido, no município de São Paulo.
É, pois, justa e merecida a homenagem desta Casa de Leis pela celebração do aniversário de fundação do Partido Democrático Trabalhista (PDT).
Sendo assim, solicito o apoio dos meus Nobres Pares para aprovação desta moção.
Sem mais para o momento, aguarda-se a aprovação da presente nos termos regimentais.

Sala das Sessões, 16 de junho de 2025.
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